
RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS EFETUADOS PELA EMPRESA CS BRASIL.

A empresa CS Brasil, vem gentilmente solicitar esclarecimentos técnicos;
Desde já agradecemos a atenção!

ITEM 8 - FURGÃO / MINIVAN PARA CARGA

Após  resposta  de  esclarecimento,  o  modelo  a  serem  ofertados  não  atenderam  ao
solicitado, correndo o risco do item ser fracassando.

Salientamos uma nova revisão do objeto, abaixo, ficha técnica da própria montadora

1. Conforme especificação, é exigido uma potência mínima de 85cv, entendemos que possa atender
para ambos os combus veis ou seja, ETANOL ou GASOLINA. Abaixo evidenciamos que atualmente
os veículos que atendem ao edital possuem potência de 84cv na GASOLINA. Sendo assim podemos
ofertar os veículos que possuem potência de 84cv na gasolina? Em contraditório, favor esclarecer.
 

RESPOSTA – MANTÊM-SE A RESPOSTA ANTERIORMENTE ENVIADA, OU SEJA 
NÃO. A POTÊNCIA MINÍMA NA GASOLINA

Parnamirim, 30 de dezembro de 2022
Soraya Lopes Cardoso

Coordenadora de Analise de Termo de Referência.


